
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
GABINETE DA PREFEITA

INEXIGIBILIDADE N" INO.4.001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 001/2024

n

<f/

CONTRATO N"; 0.1.001/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAT. DE MONTEIRO E ANTONIO FARIAS BRITO ̂
CONTABILIDADE E AUDITORIA S/S. PARA EXECUÇÃO DE SERVK^
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:o

UJ

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Monteiro - Rua Alcindo Bezerra 9e
Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, CNPJ n" 09.073.628/0001-91, neste ato representada pela Prefeita Anga^
Lorena Leite Nóbrega Lago, Brasileira, Casada, Advogada, residente e domiciliada na Rua Pe. ArthliT
Cavalcante, 150 - Centro - Monteiro - PB, CPF n° 012.556.184-93, Carteira de Identidade n® 3.068.410 SSP/F^^
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ANTONIO FARIAS BRITO — CONTABILIDAIH^
E AUDITORIA S/S - TV ALMIRANTE ALEXANDRINO, 83 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNg.^
n° 07.384.777/0001-46, neste ato representado por Antonio Farias Brito, Brasileiro, Casac^,^
Contador/empresário, residente e domiciliado na Rua Engenheiro José Celino Filho, 245, Edf. Colinas ̂ Oq
Mirante, Apt 903-a - Mirante - Campina Grande - PB, CPF n° 436.636.644-49, Carteira de Identidade
198.019 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o preseSeo
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;
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z UJCLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN04001/2024, processada nos termos da Lei Federal%°^
14.133, de 1" de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas noirn
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° IN 04001/2024-02, de 18 de Janeiro de 2024, twn^
por objeto: CONTRATAÇÃO DE PES.SOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1^8

.  ASSESSORIÁ E CONSULTORIA TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM GESTÃO E CONTABILIDAWj
f  PÚBLICA. CONSOANTE ÃS APLICABILIDADES CONSTITUCIONAIS E FISCAL. COM VAST^I
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GENÉRICOS EM CONTABILIDADE APLICADA AO SET^g
PÚBLICO - CASP. EM OBEDIÊNCIA AO PLANO DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICd:;-^
PCASP. UJ T3

ái
o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, propo^af
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN04001/202^c|
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independe^e§
de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.
Gestão Orçamentária:

^ Acompanhamento da arrecadação e gastos do Município, sob o prisma orçamentário;
^ Acompanhamento dos Créditos Adicionais (suplementares especiais e extraordinários);

Verificação de autorização legislativa;
^ Triagem das leis autorizativas (análise textual e lógica);

Análise e quantificação dos decretos de aberturas de créditos adicionais;
Acompanhamento dos créditos abertos nos balancetes.
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Gestão Financeira
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Acompanhamento do cumprimento dos Limites Constitucionais e da Lei de Responsabilidade
Fiscal:

a) Aplicações em Saúde (EC n". 29/00) acompanhamento mensal, cálculo do
percentual, medidas corretivas '
b) Aplicações em Educação (Art. 212 CF) acompanhamento mensal, cálculo do
percentual, medidas corretivas;
c) Gastos com Pessoal (Art. 19 e 20 da LC n". 101/00), acompanhamento mens|l,
cálculo do percentual, medidas corretivas; %
d) Gastos do FUNDEB (Lei n°. 9.424/96), mensuração dos gastos com Magistérgi,
acompanhamento mensal, cálculo do percentual, medidas corretivas. &
e) Acompanhamento de repasse para a Câmara Municipal e Disponibilida|e
Financeiras (LC 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal/Constituição Federal) Atendimen^^
aos limites impostos pela legislação/medidas corretivas. " "
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Audítagem das Despesas/Receitas {sob a égide da legislação vigente, Constituição Federal, Lei 4320/^1
Lei 101/00 e Resoluções do TCE):

Análise amostrai dos balancetes mensais, aspectos formais e legais das despesas. Verificação gaiS
documentação integral dos balaneetes mensais, balanços, anexos e Decretos.

Orientação de arquivamento de receitas e despesas para eventual fiscalização.

o g

Serviços Jurisdicionais:
Elaboração do PPA (Plano Plurianual);
Elaboração da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias;

^ Elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual);
Elaboração do MBA (Metas Bimestrais de Arrecadação);
Elaboração do CMD (Cronograma Mensal de Desembolso);
Elaboração do Balancete Mensal;
Elaboração do REO (Relatório da Execução Orçamentária);
Elaboração do RGF (Relatório de Gestão Fiscal);

^ Elaboração da PCA (Prestação de Contas Anual).

Intercâmbio Multídisciplinar:
Troca de informações com os Assessores e Advogado do Município;

Orientação e Preparação de documentação para elaboração de defesas.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 91.000,00 (NOVENTA E UM MIL REAIS).
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

1

UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRIO' oVj,
MES 12

aí
m

P. i

Serviços técnicos especializados em assessoria e
consultoria financeira, patrimonial, orçamentária,
operacional, contábil, e de gestão na execução de
atos gerenciais que impactem na administração,:
com indicadores da gestão, destinado à atender as
necessidades do Município, compreendendo:;
jPlanejamento, desenvolvimento e implantação dcj
processos para execução das atividades contábeis,| |
Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes. 13. Centro. CEP: 58.5()0-<)0() - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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lintegrados aos demais órgãos da administração,!
,com instruções e orientações, e documentações!
Ipara processamento da execução orçamentáriaj
Ifinanccira c patrimonial, nos sistemas
orçamentário, fínanceiro e patrimonial, que;
contribuem para aprimoramento e inovações na
igestão do Município; Assessoramento dos!
|servidores para correto lançamento e
processamento da contabilidade financeira,
^orçamentária c patrimonial, execução do
|orçamento, trabalhos de tesouraria,^
compreendendo as fases da despesa pública de:
empenhos, liquidação, pagamento, incorporação
patrimonial, processamento do movimento!
bancário, emissão de comprovantes de
pagamentos, dentro outros; Elaboração de
pareceres técnicos, financeiro, patrimonial e de
gestão para suporte as assessorias jurídicas na
defesa da administração perante os órgãos de
tontrole (TCU, CGU, TCE, CGE); Elaboração,;
'emissão e ou auditoria de relatórios técnicos do
|SIC0NFI, RREO, RGF, SIOPE, SIOPS,|
mensurando através de indicadores de,

desempenho, a performance da gestão, atendendo
áos requisitos e diretrizes da LRF e demais
jlegislações pertinentes. Assessoria e treinamento;
na implantação e adequação dos controles do!
município às Normas Brasileiras de Contabilidade,
Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).
Acompanhamento dos processos de julgamento
das contas do Poder executivo Municipal pelo
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,;
referentes aos exercidos financeiros em que
houver contratação para consultoria, incluindo a
elaboração de recursos administrativos perante o
TCE/PB j
Elaboração e edição dos instrumentos
planejamento PPA, LDO e LOA

de MES 7.000,00 7.000,ttue
9

Totaí:|91.0Ò0,Í0|
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CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajui
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-§e|
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrên^al
da anualidade. g ̂
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros^
do último reajuste. | a
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importâncgal
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indigel?
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do va^rl
remanescente, sempre que este ocorrer. g "

Rua: Dr. Akindo Bezerra de Menezes. 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-9!
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lais ser unlizado,
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamcnto venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais i
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila. <
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-íinancciro, quando for o caso. seráâc
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível ̂ e
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. o

(K
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CDCLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 5 ̂
Recursos Ordinários: i ̂
Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito o |
Unidade Orçamentária:02.006 - Secretaria Municipal de Finanças S g
Programa de Trabalho: 04.123.1004.2014 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças õ |
Natureza da Despesa: 33.90.35.99 - Serviço de Consultoria. § y

<

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO: Í|
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados p^°
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 53o|
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemcnto. 5 s

z Új
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: g f
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admit^rQ
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados |aS
assinatura do Contrato: o' Í
a - Início: Imediato; d á
b - Conclusão: 12 (doze) semanas. n |
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da dataieS

^ 8< tssua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
<
OT

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: gÊ
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusu|§sg
do presente contrato; w 5
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; g .|
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a maisg
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; z I
d - Designar representantes com atribuições de Gestor c Fiscal deste contrato, confomie requisitos estabelecidos 4jae
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadassà|
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros pasag
assistência e subsídio da fiscalização com ínfonnaçõcs pertinentes a essa atribuição; k
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/^. f

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: § |
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores®
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observân(|an
aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhis^,"
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceii^
em razão da execução do objeto contratado;

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes. 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-91
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a físcalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ç^a
devida autorização expressa do Contratante; ^
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ge
regularidade c qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante ̂ s
documentos necessários, sempre que solicitado; g
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soc^l
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de tod^a^
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva áe;:
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; d 9
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2E g

® S
o 5

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatcralmente pelo Contratante ou por acordo entregso
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos So|
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 á l^,o
todos da Lei 14.133/21. ju 1
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado;!
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de at^oi^
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Ncnhitfns
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebragog
entre os contratantes.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO RECEBIMENTO: gé
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, iqs^
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçcgsS
do Art. 140, da Lei 14.133/21. í 1
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quan|o|
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
Contatado. No caso do termo detalhado dc recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas aposS
o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não poden^c^
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. i .?

2 s

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: • i |
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal io§
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regr^,»
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertênSa|
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nãoie"-
justificar a imposição dc penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicagaf
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1®>|
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155td«
- impedimento de licitar c contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiTCrS
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas n|^
incisos 11,111, IV, V, VI c Vil do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade m^S|
grave; e - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indir^a»
de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativãs,|
previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas^

Rua: Dr. Alcindo Bezerra de Menezes. 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-9!
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previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição
mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na
Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA; ' |
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não terna
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fíxaaa
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratóríos devidos ̂
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EKfi=
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VF^=^
valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365, sendo

^  = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado p^
Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira verÃag
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ssi^
determinado pela legislação então em vigor. 3 ̂

S o
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: S f
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção®
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contra^,!
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. ^ S
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo C(ãn2
a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. g IP
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas cm Lei. ^ ̂
d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deverp^
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. q- §
e • O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmadds^
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. n ̂
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusu^,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. ;<
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado aten^r|
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. m
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquarS
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizacÔ.f
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção (Ésg
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas cm que houver necessidade de guarda flef
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais c somente enquai§o|
não prescritas essas obrigações. q- |.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que §et
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individi^l|
rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e regis^"
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os refericusi
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávcl, a fim de garantir a reutilização desses dacês.!
pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 2 a
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoa^,|
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, lèri
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

Rua: Dr. Alcindo Bezora de Menezes. 13. Centro. CEP: 58.500-000 - CNPJ: 09.073.628/0001-9!
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

GABINETE DA PREFEITA
.  'te:
«OlíiliRO

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Monteiro - PB, 18 de Janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

Prefeita Constitucional

012.556.184-93
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

X;;^íTna

Código para verificação: E4C8-980E-8A21-151E

■ \ X
Este documento foi assinado digitaímente pelos seguintes signatários nas datas ii^

ANTONIO FARIAS BRITO (CPF 436.XXX.XXX-49) em 22/01/2024 16:50:32 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira vS (Assinatura ICP-Brasll)

^  ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 23/01/2024 08:28:32

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora tOoc (Assinatura 1Doc)

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 23/01/2024 08:29:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sut)-Autoridade Certificadora tOoc (Assinatura 10oc)

0^ RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 23/01/2024 08:31:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido pon Suti-Autoridade Certificadora tOoc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/E4C8-980E-8A21-151E


